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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 64-, DE 28 DE maio DE 2024
Denomina-se Luiz Alberto Borges do Canto a Rua  F do Conjunto Habitacional Dr. Olavo Rodrigues em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada “Luiz Alberto Borges do Canto” a Rua F do Conjunto Habitacional Dr. Olavo Rodrigues em Uruguaiana. 
Paragrafo Único: A rua tem início na Rua João Antônio Pinheiro e seu término na Rua Pedro Moacir Madeira Gonçalves, do referido loteamento
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete dos Vereadores, em 28 de maio de 2024.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.
Ver. Carlos Delgado
Bancada do Progressistas.
JUSTIFICATIVA
O Sr. Luiz Alberto Borges do Canto nasceu em Uruguaiana em 30/03/1949 e faleceu em 22/04/2021. Servidor público municipal por mais de 30 anos no cargo de fiscal. 
Sua dedicação,  conduta ilibada e senso de coletividade  destacou sua atuação na vida pública, o que o levou à reativação do sindicato dos Municíparios. A frente da entidade lutou pelos direitos dos servidores por mais de 15 anos e conquistou o que hoje é um marco para categoria, uma sede digna da excelente administração deste que foi colega, dirigente, esposo, pai, avó e bisavô amoroso com atuação imaculada. Cortez e empático era querido por todos.
 Luiz Alberto Borges do Canto, um exemplo, uma inspiração.
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, homenagear e reconhecer o valor de um cidadão que prestou relevantes serviços a nossa comunidade.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.
Ver. Carlos Delgado
Bancada do Progressistas.

